
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO DE SEMINÁRIO N°                  2025

(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

Requer a realização de Seminário 30 anos da
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher, de Belém
do Pará, a fim de debater como estamos 30 anos
depois desse marco legal de enfrentamento à
violência contra as mulheres.

Senhora Presidenta,

Requeiro,  nos termos  regimentais,  a  realização  de Seminário no âmbito

desta  Comissão,  em  alusão  aos  30  anos  da  Convenção  Interamericana  para

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher – Convenção de Belém do

Pará,  com  o  objetivo  de  refletir  sobre  os  avanços  conquistados,  os  desafios

persistentes e as estratégias necessárias para o enfrentamento das violências

contra as mulheres no Brasil.

Para  compor  a  mesa,  sugiro  que  sejam  convidadas  representantes  das

seguintes  instituições  e  organizações,  bem  como  outras  especialistas  com

atuação reconhecida na temática:

1. Representante do Ministério das Mulheres (MM);

2. Representante do Consórcio da Lei Maria da Penha;

3. Representante da Anistia Internacional;

4. Representante da TamoJuntas;

5. Representante da Marcha Mundial de Mulheres;
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6. Representante da Articulação de Mulheres Brasileiras

7. Representante da ONU Mulheres;

8. Representante da ANMIGA - Articulação Nacional das Mulheres Indígenas

Guerreiras da Ancestralidade;

9. Representante da Criola;

10. Representante do Geledés -  Instituto da Mulher Negra;

11. Representante do Odara;

JUSTIFICATIVA 

  O  seminário  é  fundamental  não  apenas  para  marcar  os  30  anos  da

Convenção de Belém do Pará, mas, sobretudo, para promover uma análise crítica

de sua implementação e efetividade. O cenário atual demonstra que, apesar de

avanços legais e institucionais, a violência contra as mulheres segue crescendo

em diversas formas e contextos, incluindo as violências institucionais que, em vez

de acolher e proteger, muitas vezes reproduzem o ciclo de dor e revitimização.

Nesse contexto, torna-se urgente debater os limites e possibilidades do

marco  legal,  bem  como  propor  novos  caminhos  para  políticas  públicas  que

considerem as especificidades das mulheres brasileiras em sua diversidade de

territórios, raças, cores, etnias, orientações sexuais e identidades de gênero.

O Seminário pretende abordar os seguintes eixos:

1. A violência contra a mulher como violação de direitos humanos;

2. As múltiplas formas e contextos da violência de gênero;

3. Os limites da Convenção de Belém do Pará frente às violências raciais e 

estruturais;

4. A implementação das políticas públicas de proteção às mulheres;
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5. Estratégias para o presente e o futuro do enfrentamento às violências, a 

partir dos 30 anos da Convenção.

Trata-se, portanto, de uma ação estratégica que reforça o compromisso

desta Comissão com a construção coletiva de políticas públicas comprometidas

com  a  justiça  de  gênero,  a  ampliação  de  direitos  e  o  enfrentamento  das

desigualdades.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  das  nobres  parlamentares  para  a

aprovação deste requerimento.

Sala da comissão,      de julho de 2025. 

Célia Xakriabá

 Deputada Federal (PSOL/MG)
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